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Portarias, Leis
e Decretos

MUNICÍPIO DE SUMARÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO E PARTICIPAÇÃO 
CIDADÃ

PORTARIA Nº 104, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022.

Concede Aposentadoria Voluntária por Idade com 
proventos calculados pelo regime de média, pro-
porcional ao tempo de contribuição à beneficiária 
indicada e dá outras providencias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando o preenchimento dos requisitos 
exigidos pela Constituição Federal em seu art. 40, 
§ 1º, III, “b”, na redação anterior a EC nº 103/2019, 
c/c art. 14 e da Lei Municipal nº 6.449/2020.

Considerando a homologação emitida pelo SUM-
PREV – Fundo de Previdência do Município de 
Sumaré;

Considerando enfim os demais elementos cons-
tantes no Procedimento Administrativo PMS nº 
22.114/2020;

RESOLVE:

Art.  1º - Conceder, a Sra. TANIA LOUREIRO DE 
ABREU E SILVA, portadora da cédula de identida-
de, RG nº 10.773.998-7, CPF nº 043.810.978-31, 
subordinada a Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Recursos Humanos, lotado no cargo de 
Agente Administrativo C, Ref. PMS41, que ora fica 
vago, APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE, 
com proventos calculados pela média, proporcio-
nal ao tempo de contribuição, nos termos do art. 
40, § 1º, III, “b” da Constituição Federal, na reda-
ção anterior a EC nº 103/2019, c/c art. 14 da Lei 
Municipal nº 6.449/2020, com reajuste nas mes-
mas datas e índices utilizados para fins de reajus-
tes dos benefícios do RGPS, conforme art. 67 da 
citada Lei Municipal.

Parágrafo Único - O benefício de Aposentadoria é 
devido a partir da data da publicação desta Porta-
ria no Semanário Oficial do Município, nos termos 
do art. 69 da lei municipal nº 4.982/2010.

Art.  2º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos e o Fundo de Previdência 
Social do Município de Sumaré adotarão as provi-
dências que se fizerem necessárias ao cabal cum-
primento deste ato.

Art.  3º - As despesas decorrentes desta Portaria 
correrão por conta de verbas próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art.  4º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, observando o disposto em seu 
artigo 1º, Parágrafo Único.

Art.  5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Sumaré, 22 de fevereiro de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
22 de fevereiro de 2022 no Paço Municipal e no 
Diário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 105, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022.

Concede Pensão por Morte à beneficiária indicada 
e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando o preenchimento dos requisitos 
exigidos pela Lei Municipal nº 6.449/2020, nota-
damente, em art. 36 “caput” e § 7º.

Considerando a Homologação emitida pelo Conse-
lho Administrativo da SUMPREV – Fundo de Pre-
vidência do Município de Sumaré;

Considerando enfim os demais elementos cons-
tantes no Procedimento Administrativo PMS nº 
20.619/2021.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Pensão por Morte a SRA. EDNA 
MARIA FERREIRA DE CARVALHO, portadora de 
Cédula de Identidade RG nº 13.756.131-3, CPF nº 
182.120.748-38, cônjuge supérstite do servidor 
falecido, Sr. Antonio Carvalho Neto, devidamente 
comprovada nos documentos anexos no citado 
processo, nos termos do art. 36 “caput” e § 7º da 
Lei Municipal nº 6.449/2020.

Art. 2º - O benefício de Pensão por Morte é devido 
a partir de 02/08/2021, data do óbito, nos termos 
do art. 33, I, “a”, da Lei Municipal nº 6.449/2020. O 
regime de reajuste do benefício será o disposto no 
art. 38 da Lei Municipal nº 6.449/2020, nos ter-
mos dos reajustes concedidos pelo RGPS aos seus 
segurados.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria 
correrão por conta de verbas próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas se ne-
cessário.

Art. 4º - O Fundo de Previdência Social do Municí-
pio de Sumaré adotará as providencias que se fize-
rem necessárias ao cabal cumprimento deste ano.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, observado o disposto no artigo 2º.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Sumaré, 22 de fevereiro de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
22 de fevereiro de 2022 no Paço Municipal e no 
Diário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 106, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022.

Prorroga afastamento sem remuneração, a pedi-
do, da servidora concursada, e dá outras provi-
dências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município e,

Considerando o disposto no artigo 195, “caput”, da 
Lei 4967/2010;

Considerando a Portaria nº 638, de 07 de outubro 
de 2020; que concedeu afastamento a servidora 
Flavyane Rozin de Souza;

Considerando os elementos constantes do proto-
colado PMS nº 12.580/20;

R E S O L V E:
Art. 1º - Prorrogar, a pedido, o afastamento das 
atividades, da servidora concursada FLAVYANE 
ROZIN DE SOUZA, matricula 14817-1, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 40.105.101-8, do 
cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE SMS 
D, REF. SMS02, subordinada a Secretaria Munici-
pal de Saúde.

Parágrafo Único – O afastamento, sem remunera-
ção, da servidora será prorrogado pelo prazo de 
01 (um) ano, com efeito retroativo a 01 de setem-
bro de 2021. No decorrer deste período, a referida 
servidora deverá contribuir para o Regime Pró-
prio de Previdência – SUMPREV, com percentual 
relativo a parte do segurado e do Município, con-
forme art. 24, § 1º, da Lei Municipal nº 6448/20.

Art. 2º - A requerente deverá comunicar à Admi-
nistração qualquer fato modificativo da condição 
ensejadora do afastamento.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, inclusive no que tange 
aos registros, anotações e comunicações legais.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação,

Município de Sumaré, 22 de fevereiro de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 



DIÁRIO  OFICIAL PREFEITURA  DE SUMARÉ2 terça-feira, 22 de fevereiro de 2022

22 de fevereiro de 2022 no Paço Municipal, e no 
Diário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 107, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022.

Prorroga afastamento da servidora, por período 
parcial,  para tratamento de saúde de familiar e dá 
outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela lei Orgânica do Muni-
cípio de Sumaré;

Considerando o disposto no artigo 159, inciso II, 
artigo 186, “e”, e artigo 191, § 2º, ambos da Lei 
Municipal nº 4967/2010 e suas alterações poste-
riores.

Considerando a Portaria nº 567/21, que concedeu 
a redução de carga horária da servidora   Daniela 
Rueda Machado;

Considerando os demais elementos constantes no 
procedimento administrativo - PMS nº 25.806/17;

R E S O L V E:

Art. 1º - Prorrogar o afastamento a pedido, das 
atividades da servidora concursada DANIELA 
RUEDA MACHADO, portadora da cédula de iden-
tidade RG nº 9.946.300-3, do cargo de CIRURGIÃO 
DENTISTA, REF. SMS58, subordinada à Secretaria 
Municipal de Saúde.

Art. 2º - O afastamento será em período parcial, 
sem prejuízo da remuneração, com redução da 
carga horária de 02 (duas) horas diárias.

Art. 3º - O afastamento permitido será período 06 
(seis) meses, a partir de 21 de fevereiro de 2022.

Parágrafo Único: A requerente deverá comunicar à 
Administração qualquer fato modificativo da con-
dição ensejadora do afastamento.

Art. 4º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as         providências 
decorrentes do presente ato, inclusive no que se 
refere aos registros, anotações e comunicações 
legais.

Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, observando o disposto no artigo 
3º.

Município de Sumaré, 22 de fevereiro de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
22 de fevereiro de 2022 no Paço Municipal e no 
Diário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 108, DE 22 DE FEVEREIRO DE  
2022.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado - PMS nº 21.738/21. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 

termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando os Decretos Municipais nº 
10.787/20 e suas alterações posteriores;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 21.738/21;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 21.738/21, para a qual são nomeados, sob a 
presidência do primeiro, os seguintes membros:

- Ricardo Yanssen Capelato
- Nadya Regina Causo Moraes
- Eduardo Ramalho Clude

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 22 de fevereiro de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, no dia 22 de 
fevereiro de 2022, no Paço Municipal e, em 01 de 
fevereiro de 2022 no Diário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 109, DE 22 DE FEVEREIRO DE  
2022.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado - PMS nº 30.932/21. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando os Decretos Municipais nº 
10.787/20 e suas alterações posteriores;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 30.932/21;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 30.932/21, para a qual são nomeados, sob a 
presidência do primeiro, os seguintes membros:

- Simone de Souza Nery
- Osvaldo Tavares de Siqueira
- Edmir Rossi

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 22 de fevereiro de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, no dia 22 de 
fevereiro de 2022, no Paço Municipal e, em 01 de 
fevereiro de 2022 no Diário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 110, DE 22 DE FEVEREIRO DE  
2022.

Nomeia membros para compor a Comissão Pro-
cessante, para apurar os fatos noticiados no Pro-
tocolado - PMS nº 27.863/21. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando os Decretos Municipais nº 
10.787/20 e suas alterações posteriores;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 27.863/21;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão Processante para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 27.863/21, para a qual são nomeados, sob a 
presidência do primeiro, os seguintes membros:

- Renan Henrique Ribeiro Porcari
- Edmir Rossi
- Simone de Souza Nery

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 22 de fevereiro de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, no dia 22 de 
fevereiro de 2022, no Paço Municipal e, em 01 de 
fevereiro de 2022 no Diário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ

Expediente
Diário Oficial de Sumaré é uma publicação da Prefeitura Municipal de
Sumaré, conforme Lei nº 5.952 de 29 de Junho de 2017, produzido
pela Secretaria Municipal de Comunicação Social.
Paço Municipal – Rua Dom Barreto, 1.303 – Centro - CEP: 13170-900 – Telefone: (19) 3399-5100
Prefeito Municipal: Luiz Dalben - Vice Prefeito: Henrique Stein Sciascio
Secretário: Rodrigo Quevedo Formigoni - Superintendente: Sebastião Silvestre Martin Gonçalez
Redação: Caroline Garbelini Dias e Mirian Aparecida Cruz - Assessor I:  Jefferson Lobo
Site: www.sumare.sp.gov.br - E-mail: comunicacao@sumare.sp.gov.br
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PORTARIA Nº 111, DE 22 DE FEVEREIRO DE  
2022.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado - PMS nº 27.709/21. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando os Decretos Municipais nº 
10.787/20 e suas alterações posteriores;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 27.709/21;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 27.709/21, para a qual são nomeados, sob a 
presidência do primeiro, os seguintes membros:

- Hélio Zanine Martins
- Edmir Rossi
- Ricardo Yanssen Capelato

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 22 de fevereiro de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, no dia 22 de 
fevereiro de 2022, no Paço Municipal e, em 01 de 
fevereiro de 2022 no Diário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 112, DE 22 DE FEVEREIRO DE  
2022.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado - PMS nº 29.028/21. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando os Decretos Municipais nº 
10.787/20 e suas alterações posteriores;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 29.028/21;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 29.028/21, para a qual são nomeados, sob a 
presidência do primeiro, os seguintes membros:

- Augusto Cerdeirinho de Almeida
- Rozária Martins
- Simone de Souza Nery

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 22 de fevereiro de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, no dia 22 de 
fevereiro de 2022, no Paço Municipal e, em 01 de 
fevereiro de 2022 no Diário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 113, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022.

Nomeia Presidente da Agência Reguladora de Ser-
viços Públicos do Município de Sumaré - ARS, e dá 
outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5960, de 09 de 
agosto de 2017;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, GRAZIELLY CARINE DINIZ CA-
MACHO GARCIA, portadora da Cédula de Identida-
de RG. nº 25.001.205-4,  para o cargo em comissão 
de Presidente da Agência Reguladora de Serviços 
Públicos do Município de Sumaré – ARS, a partir 
desta data.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e 
os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações 
onerarão dotação específica do órgão interessado, 
consignada no orçamento vigente, suplementada 
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 22 de fevereiro de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
22 de fevereiro de 2022 no Paço Municipal e no 
Diário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
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DECRETO Nº 11.271, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022.  
                                                                                                                                   
Aprova o Calendário de Feriados, Pontos Facultativos e 
Dias Ponte para o exercício de 2022 e dá outras 
providências.- 

 
 
  LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei; 
   
                 Considerando que a decretação de suspensão dos trabalhos nas repartições públicas 
municipais, quando efetuada às vésperas de sua efetiva ocorrência, podem causar transtornos aos 
munícipes contribuintes; 
   
                Considerando que os dias intercalados entre feriados, pontos facultativos e finais de 
semanas são considerados improdutivos, dada a interrupção da necessária continuidade do serviço 
público prestado nos dias úteis da semana, bem como representam um fator de prejuízo 
econômico aos Cofres Públicos; 
   
                Considerando que a prefixação desses dias improdutivos, em que o expediente público 
municipal ficará interrompido, possibilitará a programação do munícipe contribuinte em suas 
relações com o Poder Público Municipal, bem assim o planejamento de atividades de todos os 
Órgãos da estrutura administrativa municipal; 
   
                 Considerando que a prática dos chamados “dias ponte”, intercalados entre feriados, 
pontos facultativos e finais se semanas, já é praxe no serviço público, sendo seguido pelas demais 
esferas públicas de governo; e, 
   
                Considerando os elementos constantes do Protocolado-PMS. nº 26.662/2009. 
 
  D E C R E T A: 
 
  Art. 1º - Fica aprovado o Calendário de Feriados, Pontos Facultativos e Dias Ponte 
para o exercício de 2022, constante do Anexo Único integrante deste Decreto. 
 
  § 1º - “Ponto Facultativo” é o dia em que o expediente é suspenso em todos os órgãos 
da administração que o estabeleça, conforme disposto no art. 3º da Lei Federal nº 662, de 06 de 
abril de 1949. 
 
  § 2º - “Dia Ponte” é aquele que fica intercalado entre um “feriado” ou “ponto 
facultativo” e o final de semana, no qual o expediente também é suspenso, mas compensado em 
outros dias úteis mediante aumento de sua carga horária 
 
                Art. 2º - Nos “Pontos Facultativos” e “Dias Ponte”, ficará suspenso o expediente em 
todos os órgãos da administração municipal, ressalvados os serviços e atividades considerados 
essenciais e que, dada a sua natureza, não possam sofrer interrupção. 
                   
                 Art. 3º - A compensação dos “dias ponte” será efetuada, preferencialmente, dentro do 
mês correspondente, mediante ato do Secretário Municipal da Administração e Recursos 
Humanos. 
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DECRETO Nº 11.271/2022 
FOLHA Nº 02 

 
 
 
 
 
                    Parágrafo Único - Nos casos de rescisão, de suspensão ou de interrupção do contrato 
de trabalho, as horas a serem compensadas, nos termos do caput deste artigo e do § 2º do art. 1º 
deste Decreto, deverão ser quitadas. 
 
  Art. 4º - Caberá à Secretaria Municipal da Administração e Recursos Humanos o 
controle e o fiel cumprimento do disposto neste Decreto. 
 
              Art. 5º - Ocasionalmente, em eventos excepcionais ou ocasiões especiais, outros 
“pontos facultativos” e/ou “dias ponte” poderão ser decretados, os quais deverão se adaptar à 
sistemática deste Decreto. 
 
  Art. 6º - Nos dias decretados como Feriados, Dias Ponte ou Pontos Facultativos ficam 
suspensos nas repartições públicas municipais, além do expediente, os prazos administrativos. 
 
  Art. 7º - O disposto no artigo anterior não se aplica às repartições públicas cujos 
serviços e atividades, dada a sua natureza, não possam sofrer interrupção, bem como àquelas 
cujos serviços e atividades sejam consideradas essenciais, de urgência e emergência, de 
almoxarifado e de recebimento de materiais e mercadorias, e ainda aos que tenham atos oficiais já 
designados para ocorrer no respectivo período, todos os quais, portanto, deverão ser mantidos. 
 
  Parágrafo único – Os servidores lotados nas repartições que se enquadrem no caput 
deste artigo desenvolverão suas atividades laborais sem a caracterização e/ou o pagamento de 
horas extraordinárias. 
 
  Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  Art. 9º - Revogam-se as disposições em contrário 
 
                 Município de Sumaré, 22 de fevereiro de 2022. 

 
 
 

                                               LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
                                                               PREFEITO MUNICIPAL 

 
Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 

aos 22 de fevereiro de 2022, no Paço Municipal, e em 22 de fevereiro de 2022, no Diário Oficial 
do Município.  

 
 

                                                  WELINGTON DOMINGOS PEREIRA 
               SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 
 
 
 
 
            



DIÁRIO  OFICIAL PREFEITURA  DE SUMARÉ6 terça-feira, 22 de fevereiro de 2022

 

                        
 

      ANEXO ÚNICO AO DECRETO Nº 11.271/2022 
 

              Calendário de Feriados, Pontos Facultativos e Dias Ponte para 2022. 
 

FERIADO PONTO 
FACULTATIVO 

DIA 
PONTE 

MÊS DIA EVENTO DIA EVENTO DIA 
Fevereiro   28 (2ª feira) Carnaval  

Março    01 (3ªfeira) Carnaval  
Março   02 (4ª feira) Cinzas *  
Abril   14 (5ª feira) Endoenças  
Abril 15 (6ª feira) Paixão    
Abril 21 (5ª feira) Tiradentes    
Abril     22 (6ª feira) 
Maio 01 (domingo) Dia do Trabalho    
Junho 16 (5ª feira) Corpus Christi    
Junho     17 (6ª feira) 
Julho 09 (sábado) Revolução 

Constitucionalista 
   

Julho 26 (3ª feira) Dia do Município    
Setembro 07 (4ª feira) Independência    
Outubro 12 (4ª feira) Padroeira do 

Brasil 
   

Outubro 28 (6ª feira) Funcionário 
Público 

   

Outubro     31 (2ª feira) 
Novembro   01(3ª feira) Dia de todos 

os santos  
 

Novembro 02 (4ª feira) Finados    
Novembro     14 (2ª Feira) 
Novembro 15 (3ª feira) Proclamação da 

República 
   

Novembro 20 (domingo) Consciência 
Negra 

   

Dezembro     Véspera do 
Natal 

24 (sábado) 

Dezembro 25 (domingo) Natal    
    Véspera do 

Ano Novo 
   31(sábado) 

 
*Expediente das 13h às 17h 

 
  Município de Sumaré, 
 
 
 
     LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
             PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 11.272, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022.  

Incluem membros na Comissão Permanente que compõe as 
comissões de sindicâncias e processos administrativos 
disciplinares do Município de Sumaré, e dá outras 
providencias.  

 
LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de 

Sumaré, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com o contido no artigo 90, incisos VIII 
e XIII, c.c. o artigo 117, todos da Lei Orgânica do Município de Sumaré. 

 
Considerando a necessidade de dar maior agilidade e eficiência nos processos 

administrativos disciplinares e comissões de sindicância no Município de Sumaré;  

Considerando inúmeros processos administrativos em andamento tratando de tais 
assuntos;  

Considerando a necessidade de se nomear membros com capacidade técnica e 
com afinidade com processos desta natureza;  

Considerando que a nomeação para as comissões constitui em verdade acúmulo 
de atribuições para os servidores;  

Considerando o disposto nos artigos 128, 261,263 e 265 da Lei nº 4967/2010.  

DECRETA:  

Art. 1º - Ficam incluídos os membros Hamilton José Silva – RG nº 20.288.666 e 
Luis Cesar Sette – RG nº 33.329.765-9, na Comissão Permanente de Sindicância e do Processo 
Administrativo Disciplinar, definidos pelo Decreto Municipal nº 9720/2015, de 14 de setembro de 
2015, com orientação e supervisão da Secretaria Municipal de Controle Interno e Transparência. 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Município de Sumaré, 22 de fevereiro de 2022. 
 
 

 
LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de 

Sumaré, no dia 22 de fevereiro de 2022, no Paço Municipal e, em 22 de fevereiro de 2022 no 
Diário Oficial do Município. – PMS nº 3342/2018. 
 
 
 

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 


